
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.""’ 1 4 7

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 10.920

M A R IA  DE LO U RD ES F R A D IQ U E  DE C A STR O  A N D R A D E, 

Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, por justa causa, a partir de 16 de ju
lho de 1996, o servidor V A L D E C IR  JOSÉ DE L IM A , Registro n^
4.301, do cargo de Ajudante Geral, NÍvel "IA", no regime da
C.L.T., lotado no Setor de Capina da Secretaria de Serviços Mu 
nicipais desta Prefeitura Municipal, por ter incorrido na le
tra "i" do artigo 482 do^Decreto-Lei n 9 5.452 de 01.05.43.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de r̂ éna, 15 de julho de 1996.

lOURDÉS F R A D IQ U E  DE C A ST R O  ANDRAD! 

Prefeita MiínLeíbal

C L E B E

Chefe

Registráda em Livro proprio
da Procuradoria do Município fe publicada no Paço

Sub-Secretaria de

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


